
 

 1 

 

Posicionamento do Idec para a audiência pública da Anvisa sobre o uso de gordura 

trans artificial em alimentos 
 

Brasília, 28 de março de 2016. 
 
 Considerando as evidências concretas do impacto negativo do consumo de gordura trans 
artificial à saúde, o contexto epidemiológico das doenças crônicas no país e as informações enganosas 
e contraditórias sobre a presença dessa substância em alimentos, o Idec recomenda à Anvisa 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que o uso de gordura trans artificial em alimentos 
seja proibido no Brasil. Apresentamos abaixo os principais argumentos que balizam a posição do 
Instituto sobre esse tema: 
 

1 – Gordura trans artificial é comprovadamente prejudicial à saúde – Não existem dúvidas 
na literatura científica de que o consumo de gordura trans artificial contribui para o aumento de doenças 
cardiovasculares. A recomendação baseada em evidências de não ingerir nenhuma quantidade desse 
tipo de gordura é considerada uma das prioridades alimentares para saúde cardiovascular. (Souza et 
al. 2015, Mozafarian 2016). 

2 – Recomendações internacionais – Desde 2003 a Organização Mundial da Saúde 
recomendou a redução do consumo de gordura trans artificial até o limite de 2g/dia. A adoção de 
medidas para eliminar o uso desse tipo de gordura em alimentos é uma das recomendações da 
Estratégia Global sobre Alimentação, Atividade Física e Saúde de 2004. Em 2007, a Organização 
Panamericana da Saúde estabeleceu recomendações para a eliminação da gordura trans artificial e 
projetou sua proibição nas Américas. Em 2015, os Estados Unidos baniram o uso de gordura vegetal 
hidrogenada pela indústria alimentícia, por considerar que esta substância não é segura para consumo 
humano. (WHO 2003, WHO 2004, OPAS 2007, FDA  2015) 

3 – Informações enganosas e contraditórias – As ações regulatórias existentes no Brasil 
para informar o consumidor sobre a presença de gordura trans artificial em alimentos é falha, pois a 
declaração obrigatória dessa substância na tabela nutricional permite que o fabricante declare “zero” 
gordura trans, mesmo que o teor seja igual ou menor do que 0,2 g na porção declarada. Portanto, a 
declaração de ausência da gordura trans não significa que a substância não esteja presente no 
alimento. Ainda, a falta de padronização de termos da lista de ingredientes também confunde o 
consumidor que optar por não consumir gordura trans. Por fim, as informações sobre o uso de gordura 
trans artificial em alimentos consumidos em estabelecimentos comerciais são ainda mais difíceis de 
obter. (Idec 2014, Silveira 2011) 

4 – Acordos voluntários são insuficientes – A estratégia regulatória de estabelecer acordo 
voluntário para redução do uso da gordura trans artificial em alimentos entre o Ministério da Saúde e 
associações da indústria de alimentos realizada em 2007 não possui monitoramento nem fiscalização 
realizados pelo governo ou de forma independente e portanto, não é possível avaliar o impacto dessa 
medida de forma apropriada. Pesquisas realizadas pelo Idec para monitorar e avaliar os acordos 
voluntários para redução de sódio indicam a baixa eficácia desse tipo de estratégia. Ainda, estudo 
longitudinal realizado em seis países da Europa, entre 2012 e 2014, avaliou a presença de gordura 
trans artificial em alimentos por análise laboratorial e concluiu que a redução voluntária dessa 
substância não é uma estratégia efetiva para prevenção de doenças crônicas (Brasil 2012, Idec 2014, 
Stender et al. 2016). 

5 – A sociedade não quer consumir mais gordura trans artificial - Pesquisa de opinião on-
line inédita no país realizada pelo Idec com a participação de mais de 1600 pessoas de todo o Brasil 
mostra que os consumidores estão informados sobre os perigos do consumo dessa substância, porém 
acreditam consumir gordura trans artificial sem perceber, pela falta de informação clara e correta em 
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rótulos e estabelecimentos comerciais. A grande maioria (95%) concorda que o uso de gordura trans 
artificial em alimentos deve ser proibido no Brasil pois é prejudicial à saúde e a indústria precisa 
substituir esta substância por alternativas mais saudáveis. A descrição dos métodos e resultados da 
pesquisa encontram-se em anexo. 

O Idec – Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – é uma associação de consumidores, sem fins 
lucrativos, de utilidade pública federal, criada em julho de 1987 e mantida por seus associados. A missão 

do Idec é promover a educação, a conscientização, a defesa dos direitos do consumidor e a ética nas 
relações de consumo, com total independência política e econômica. Entre as atividades desenvolvidas 

pelo Idec no cumprimento de sua missão encontram-se o acompanhamento das legislações pertinentes às 
relações de consumo e participação no seu processo de discussão. 
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